
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2016 
 

 
Ratifico a inexigibilidade  nº. 003/2016 – Autorizo a 

despesa, emissão de empenho, para a empresa: EBARA 

INDUSTRIAS MECANICAS E COMERCIO LTDA , inscrita no 

CNPJ, sob:  46.138.319/0001-89, no valor global de R$ 

22.668,00 (Vinte e Dois Mil Seiscentos e Sessenta e Oito 

Reais), referente a; Aquisição  de 1 (um) motor  submerso 

modelo: EBARA M8S trifásico 100HP 380V 60HZ Rebobinável 

Fabricação Nacional Nacional, informamos ainda que a 

empresa Ebara Industrias Mecânicas e Comércio Ltda é a 

única fabricante e detentora de Atestado de Exclusividade em 

todo território nacional, pela comercialização, prestação de 

serviços manutenção e assistência técnica, para o modelo 

acima citado, para atender a pedido do SAMAE – Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto, em conformidade com 

o art. 26, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base 

Artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

 

Andirá, 11 de abril de 2016. 

 

LUIZ CARLOS DEMARQUI 

Diretor Presidente 

SAMAE – Andirá - Paraná 
 

 
 
 

 


